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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 02 de 2024 

 
“Dispõe sobre a aprovação dos 
homenageados a serem indicados na 
forma da Lei Municipal n°560/2013.” 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE IBATIBA APROVOU E EU PROMULGO A 
SEGUINTE RESOLUÇÃO: 
 
Art. 1º. Fica estabelecido que o nome dos homenageados ao título de Cidadão 
Ibatibense, na forma da Lei 560/2013 e suas alterações, serão os seguintes::  

 
Indicados Vereadora Emiliane Ribeiro Lázaro 

1)Luciana Maria Lopes  
2)Manuel Villavicencio Villavicencio 
3) Rachel Charpinel Pereira de Souza 

 
Indicados Vereador Fábio Ambrózio Nascimento Trindade 

1) Valdete Maria da Silva 
2) Vanessa Leocadio Adami 
3) Weliton Virgilio Pereira 

 
Indicados Vereador Geilson Dias Tomaz 

1) Arão Machado de Paula 
2) Luiz Carlos Claret Pascoal 

 
Indicados Vereador Ivanito Barbosa de Oliveira 

1) Cleonilton Prado de Oliveira 
2) João Vitor Padilha Miranda 
3) Gesi Antônio da Silva Júnior - Dito 

 
Indicados Vereador João Brito Pereira Filho 

1) Arthur Tomaz da Silva Filho 
2) Francisco de Assis Alves 
3) Vidacir José Baioto 

 
Indicados Vereador João Pedro Carvalho Rocha 

1) Wilson Augusto Costa Cabral 
2) Maria Helena Souza Trindade 
3) Necilene Almeida de Freitas 

  
Indicados Vereador José Paulo Costa Silva 

1) Edilar Francisco dos Santos 
2) José Maria da Silva 
3)Gilmar Gonçalves Bastos 

 
Indicados Vereador Leonardo David Alexandrino de Carvalho 

1) Jomilson dos Santos Ivo 
2) Jean Carlos Silva 
3) Sandro Lourenço Barbino 
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Indicados Vereador Marcus Rodrigo Amorim Florindo 

1) Luciano Ceotto 
2) Luciana Aparecida Florindo Soares 
3) João Rosendo Ambrósio de Medeiros 

 
 
Indicados Vereador Roberto Luiz Chaves 

1) Adile Martins 
2) Alvarino Pedro Sobrinho 
3) Maria de Fátima de Morais 

 
Indicados Vereador Silvio Rodrigues de Oliveira  

1) Renan Leandro de Souza 
2) Zilá Bendia 

 
 
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data publicação. 
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Ibatiba, Estado do Espírito Santo, aos 
dezessete dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro.(17/10/2024) 
 

 
Mesa Diretora 

 
 

Marcus Rodrigo Amorim Florindo 
Presidente 

 
 

Ivanito Barbosa de Oliveira 
Vice-Presidente 

 
 

Roberto Luiz Chaves 
1° Secretário 
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